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CÂMARA MUNTCIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANA

EMIiNDA N" 003/2()20

Súnrula: Altera o anexo I do Projeto de Lei N'
007/20211.

Os vereadores in tia-assinados. no uso de suas atribuiÇões legais. apresentirnr a seguinte
Emenda Aditiva ao Projeto de Lei n'007. de 03 de ntarço de 2020:

Art. l' - Fica acrescentado no Anexo I do presente projeto de lei. que trata do
planejamento estratégico para o período de l0 ar.ros (2020 a 2030), a seguinte ação a ser

inserida no planeiamento estratégico:

l,l ixns cstr u tu ril nlcs

Ação Social

(r - Àssist( ncia Social

Eixo principal: Emancipação social por meio da reduçâo das desigualdades e

promoção humana.

Art. 2" - As demais disposições permanecem inalteraclas

SALA DAS SESSÕES, 06 de abril de 2020.

/-J

MARCIO BOSA
Vereador

MANOET- PI.-DI{o C'ARLOS
Vereador

ROBER-IO LEAL
Vereador

Rua Silvestre Jarek, 120 - Centro - CEP 83535-000 ' Campo Magro - PR

Fone (4í) 3677-1253 I E-mail: camaramunipaldecampomagro@gmail.com

parceria entre o

MunicÍpio, Estado,
Governo l-ederal e

Sociedade Civil.

\1cta
Curto pr{zoCriação do programa municipal de

erradicação da Íbme.

Proposta ,\ç49
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANA

AR HO
Vereador

SANDRO DIAS
Vereador

GUSTO.IUNINHO
Vereador

KIKAO
Vereador

ZE MENEGL,ISSO
Vereadol

Justificativa:

A reÍêrida emend,r visa iuserir no planeiamellto estralclrico 2010/2U30 prograttta cont o

objetivo de erradi,:ação de l'ome. Após leitura detalhada do Anexo I, nào t'oi r'crillcada a

existência de programa de tal natureza.

Entretanto, diante da crise decorrente da pandemia global propiciada pelo vírus

COVIDI9, muitos munícipes de Campo Magro passarào por severas diticuldades. Neste

sentido, a erradicação de fome daqueles mais vulneráveis em nossa sociedade é medida

necessária, o que deve fazer parte de um planeianrento estratégico decano.

Desta forma, a presente emenda visa o interesse público e direitos básicos da população

mais carente do Municipio.

Aprovado Discussão
Por

q

Presidente

Rua Silvestrê Jarek, 120 - Centro ' CEP 83535-000 - Campo Magro ' PR
Fone (41) 367.iL1253 I E-mail: camaramunipaldecampomagro@gmail.com
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cÂnaana MUNTcTPAL DE cAMPo MAGRo
ESTADO DO PARANA
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Súmula: Âltera o ancro I do Projeto de Lei N'
007t2021t.

Os vereadores inl'r'a-assinados. no uso de suas atribuições lcgais- apresentanr a seguinte
Emenda Aditiva ao Projeto de Lei n'007. de 03 de março de 2020:

Art. l" - Fica acrescentado no Anexo I do presente projeto de lei, que trata do
planejanrento estratógico para o periodo de l0 anos (2020 a 2030), a seguinte ação a ser
inserida no planei amento estratégico :

Agricultula e abastecinrcnto

7 - Agricultura e Abastecimento.

Eixo principal: promover a agricultura sustentár'el e a segurança alimentar,
valorizando a agricultura familiar.

A :10

Módio prazo C)timizar o sistema de coleta de
resíduos, com a implcmentação de
uma t:rbela de coleta, para quc
todos os nrorrdores tla iirea rural
poss:rm trr accss() :ro scn iço.
evitanrkr o uso de caçambas c
lireir:rs comuns e com isso o
dcpósito e «Ierramamento de lixo no
meio anr hiente

Art. 2" - As dernais disposições permanecenr inalteradas

SALA DAS SESST]ES. 06 de abril de 2020.

SANDRO DIAS
Vert:ador

KIKAO
Vcrc.rtior

Proposta NÍ eta
Garantir a colet.r seletiva e

:r coleta de liro r:omum em
todâs áreas rurais do
município; clirn intr o uso
das lixcir:rs ( omuns e

caçambas coleto ras.
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,lustificativa:

A referida emenda visa a complementação das metas. do planejamento estratégico

202012030, para contemplar a coleta seletiva e a coleta de lixo comum em todas áreas

rurais do município. eliminando o uso de lixeiras comuns e caçambas coletoras. pois esta

prática vem se mostrando ineficaz e absolüamente poluidora do meio ambiente.

Desta fomra. a pr( scnte enrenda visa o interessc pÍtblico e dirc'itos básicos da população

rrais carente do Municipio.

Aprovado Discussão

Por

5dt 2{,

Presidente

Rua Silvestre Jarek, 120 - Centro - CEP 83535'000 - Campo Magro - PR

Fone (4Í ) 3677-1 253 I E-mail: camaramunipaldecampomagro@gmâil.com
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cÂnaana MUNTcTPAL DE cAMPo MAGRo
ESTADo oo paRlnÁ

EMENDA N" 05/2020

Súnrula: Altera o
n"00712020.

anexo I do Projeto de Lei

os vereadores in fia-assinados' no uso de suas atribtriçôes regais. apresentanr a seguinteEmenda Aditiva ao projeto de Lei n" 007. de 03 de março de 2020:

Obras pú hlicas.

l2 - Obras Públicas.

Eixo principal: expansão do progranra dc melhoria tla iluminação pública,
com a substituiç,io gradati'a de 100% das lâmpadas por outros modclos mais
eficientes e econôrnicos, bem como a instalação de iostes em ruas ou trechos de ruasque ainda não contam com esta benfeitoria, visanà, garantir .uio...gr.urçn 

"o,munícipes. Prom.ver a integridade na accssibiritrade e pavimentação dã r00%. vias
públicas urbanas.

Art. l' - Fica acrescentado
planejamento estratégico para
inserida no referido planeiame

I'ro osta
Construi r ginásios ou qutdras
de esportes nas not'as escolas a
serem construítlrs enr Campo
Magro

Construir ginási,ts ou q uad ras
de esportes nas escolas já
existentes no Canrpo IVtagro que
não tenham esta ( slrut ura

no Anexo I do presente projeto de lei. que trata do
o período de l0 anos (2020 a 2030), a seguinie ação a ser
nlo:

Longo
pr,rzo

A il(r
Viahilizar rrcursos.junto 2is fontes que
custciarn ils construções de novas
escol:rs, para que os projctos possam
contenrplar ginásios ou quadras de
cs rars.
Viabilizar rccursos c parcerias junto
âo gor,€rno estadual e federal,
cmendls parlanrentarcs, para que se
conslru:l nas escolas jii existentes,

ou glna! los.

Rua Silvestre Jarek, 120 - Centro - CEP 83535-000 - Campo Magro - PR
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M rtâ
Longo
prazo

quadras



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

SALA DAS SESSÕES. Ij de abril de 2O2O

S/,NDRO DIAS
Ve reador'

KIKÀO
Vereador

APROVADO EM ll4 /O\,',)r3
oq votos rauôr"-:'s---

S contrá !.iuS *
nç0es

n clas

.lustificativa:

A referida enrenda visa a complen.rentação das nretas. do planejamento estratégico
202012030. para garantir u,a educação equitativa de quarida<1e para t.rlos alunos
referente aÕ esporte visantlo o preparo e o iltcentivo dc trovos atletas. que as novas
estruturas escolares a serem construídas conterhanr enr sua estrutura flsica ao menos um
ginásio ou cluad'a de esportes acoplado às suas clependências. obieti'ando o
desenvolvimento dos alunos corlo possíveis ruturos atretas, sendo assim com uma
estrutura fisica estará facilitando e dando condições para o proÍissional de educaçâo fisica
desenvolver seu trabalho conforme a grade curricurar ou escolar. e também que o
município construa nas demais escoras já existentes do município quadra de esportes ou
ginásio para que todos tenham acesso ao ensino de qualidade só assim conseguiremos
um ensino (equitativo) para todos os munícipes.

Desta forma. a presente emenda visa o interesse público e crireitos básicos da população
mais carente do Município
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AbS

Aus
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Art. 2'- As demris disposições permanecem inalleradas.


